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SMVO/SMSPMU

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA

Fb.:
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GRANDE

CONCORRÊNCIA N°. 08/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO 802443/2022

ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

I - Preliminar

Trata-se da análise aos recursos administrativos, impetrados pelas licitantes SERGET MOBILIDADE VIARIA

LTDA (CONSÓRCIO VÁRZEA MT), inscrita no CNPJ N° 02.363.619/0001-96 e VELSIS SISTEMAS E

TECNOLOGIA VIÁRIA S.A., inscrita no CNPJ N“ 07.877.926/0001-09 e das contrarrazoes da licitante

SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA (CONSÓRCIO VÁRZEA MT), inscrita no CNPJ N® 02.363.619/0001-

96 na Concorrência Pública n° 02/2022, conforme Ata da 1® Sessão Pública do dia 26/04/2022.

II - Da Tempestividade

No que concerne os recursos administrativos, o Edital do certame em epígrafe dispõe;

A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de

licitantes e julgamento das propostas observará o disposto no art. 109 da Lei

8.666, de 1993

A Lei n. 8.666/93 estabelece:

14.1.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei

cabem:

I - Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato

ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas:

§ P A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", c e

"e", deste artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no

inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para

os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os propostos dos

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

Tendo em vista que, as recorrentes SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA (CONSÓRCIO

VÁRZEA MT) e VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S.A protocolaram seus recursos em

02/09/2022 e 06/09/2022 respectivamente e que a última publicação do resultado circulou em 01/09/2022,

portanto, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis preconizado no Art. 109 da Lei n° 8.666/93, sendo

TEMPESTIVAS a peça recursal interposta. Da mesma forma as contrarrazoes interpostas pela licitante

SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA (CONSÓRCIO VÁRZEA MT), protocolada em 14/09/2022.

Assim, a Presidente e os Membros dessa Comissão de Licitação CONHECE os Recursos

Administrativos e as contrarrazoes ora apresentados.
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ill - Dos Fatos e Pedidos

A recorrente SERGET MOBILIDADE VIARIA LTDA (CONSORCIO VARZEA MT) alega que;

SeHGJET

A

Ilina. Silvia Maria Gonçalves

Presidente da Comissão de Licitação de Várzea Grande/MT

Recurso de Embargos de Declaração -.Concorrência

00802443/22.Proc. Adm. n

Ref. :

003/2022

CNPJVIARIA LTDA.,

Dom Luís Felipé de

CEP 02118-000,SP

MOBILIDADESERGET

02.363.619/00001-96,

Orleans n

neste ato pelo seu representante legal,

do artigo 5“, XXXIV,

artigos 15 e 1022,

DE DECLARAÇAO,

estabelecida à Rua

S3o Paulo —426, Vila Maria

vem,. nos termos

da Constituição Federal c/c

II do CPC opor o RECURSO DE EMBARGCS

conforme apresentado abaixo:

a

1.DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO EM SEDE

ADMINISTRATIVA.

o  artigo 15 do CPC,

sobre o caso, as regras de

sede de procedimentos

dispbe

especifica

aplica em

Conforme

inexistindo norma

tal diploma se

1
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SERCET ' \

administrativos, conforme citamos:

Art. 15. Na ausência de norm&s que regvlem

eieitorais. trabalhistasprocessos

sdjninJ.stretd.vo3 ,

Código lhes serão eplicadas supletiva e
subsidiariamente.

ou

disposições dastees

Tanto o Edital relativo a Concorrência

Pregão 008/2021, como a Lei Federal 978<l/99 (Lei do

Processo Administrativo Federal), nao possuem normas

referente à i:>ossibilidade de esclarecimento de decisões

administrativas quando estas nào enfrentarem, como no

caso, pontos apresentados pelos requerentes em seus

respectivos pleitos.

Diante dis?o, visando suprir o não

relatório técnico

ato decisório proferido era

contido enoenfrentamento

consequentemente

30/08/2022, onde houve a inabilitaçEo da empresa VELSIS

no

SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S/A, pelo fato de tal

colegiado não ter se pronunciado, diante dos documentos

apresentados por tal licitante, quanto ao não atendimento

a requisitos técnicos exigidos no edital, cujas razões

estão declinadas abaixo.

2 . DA OMISSÃO DA DECISÃO EMBARGADA

No ato impugnatório apresentado pela

Embargante perante esta Presidência, bem como o Colegiado

2/9
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SERCET M A

com relação a empresa VELSIS SISTEMAS E

proferiu a seguinte decisão que a

que a acompanha,
TECNOLOGIA VIÁRIA S/A,

inabilitou no certame:

vets® S13TCMAS E TECNOLOGIA VlARIA 6/A - CNPJ:
moulallo* dn

A emptosd
r>yK-y7n?KPfKJi-uo nfto ntondou n todom o*

Nfto toram «ncQntfXlQt"QuallficneAo TAenlen** <1o gdItaL

do llom 9.S.I.2. Item; *‘LocaciO- ln»Uliie*o » oinrác/to:3o£S£Qarou

EQuIiMimenlo do CoMfOlB De TfAfBOQ Po Valctlto» Em Locull

ROTtfHo* <Ple»o ♦ método Intnittvg g Pgr

mocnic do »oin D.S.2.3, ,

oa

documentosanalisandoOcorre osaue

ponto omi-sso na decisão

não houve menção sobre outros itens

convocação que

manifestação

apresentados por tal licitante,

que a inabilitou,

relevantes exigidos no instrumento de

teria violado, sendo que isso seria de

obrigatória por parte deste Colegiado eis que o Principio

da Motivação e Julgamento Objetivo, os quais são de cunho

para Administração Pública, seus órgãos e

o inclui por óbvio da Comissão de Licitação de

cogente

agentes,
Vár2ea Grande/MT.

Assim, analisando a documentação anexada por

aquela empresa no processo licitatório, constata—se que

ela também não apresentou documentação hábil a comprovar

a sua qualificação técnica para o

estando silente tal Comissão a isso.

item 9.5.2.8 do edital,

O item em epigrafe refere-se ao seguinte

requisito de qualificação técnica:

3/9
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SBRÜSET 'V ' V -

$.5.2.8. O LICITANTE deve apresentar ainda

Catálogos, folders, prospBctos e ou folhetos,

citando no mínimo a marca, modelo, fabricante e

procedénciâ de cada produto ofertado e demais

especificações constantes -

A empresa VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA

S/A, em descumprimento a tal exigência editalicia, deixou

que atendam os seguintes

equipamentos constantes do Termo

de apresentar os manuais

sistemas e de

referência.

●  Software da Dívida Ativa,

● equipamento composto de câmeras de

vídeo captura e notebook com sistema de

georreferenciamento com software de

video captura de sistema de coordenadas

referenciadas geograficamente.

Secretaria deon-line● Sistema

Segurança do MT e,

●  Painel de Mensagem Variável - PMV Móvel.

a

Os manuais sào imprescindíveis para a

aferição pela entidade licitante se os

sistemas e equipamentos

utilizado atendem

especificação técnica requerida.

serema

integra ana

Além do citado, o manual apresentado para o

item 11 - Locação, Instalação e Operação de Equipeunentos

Fixo de Controle de Velocidade

não demonstrou a resolução das câmeras ofertadas, sendo

Método não intmisivo.

4/9
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SímHCET

A

que o minimo exigido é de 1.280 x 720 pixels efetivos
coloridas durante o dia e monõcromáticas a noite. Item

de exigência minima obrigatória constante do termo de
referência.

Ou seja, o fato da licitante não ter cumprido
item 9.5.2.8 do edital viola o Principio da

Convocatório, regra esta

3® da Lei 8.666/93, a qual

também o

Vinculação do Instrumento

constante no artigo

reproduzimos abaixo:

Art. 3z A liclcação destina-se a garantir
observância do principio constitucional da isonomia.

a

a  seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada e/n

estrita canfucmidade com os pWncip.ios básicos da

impessoalidade, da moralidade, da

probidade
ao instrumento

legalidade, da

igualdade,

administrativa,

convocatório, do julgamento objetivo e dos yue lhes

publicidade,

da vinculação

dada

são correlates.

Em aperfeiçoamento ao Principio da Vinculação

do Instriamento Convocatório, o artigo 41 da Lei 8.666/93
assim menciona:

A Administração não pode cfescu/nprir as
acha

Art. 41.

normas e condições do edital, ao qrual se

estritamente vinculada.

Sobre o atendimento deste Principio pela

Administração Pública, assim já entendeu o STF:

5/9
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SERCET

EMENTA: RECUfíSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA

ASSINATURA.FINANCEIRA

DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO
AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO

JULGAMENTO OBJETIVO. 2. Se o licitante

proposta financeira sem

rubrica,

pela apocrifia,

2. ImpÕe~SG,

pelos princípios da irinculaçáo

instrumento convocatório e do julgamento

SEM

apresenta sua

assinatura

caracterizada,

inexistência do documento.

restaou

a

ao

objetivo, a desclassificação do licitante

<jue não observou exigência prescrita na
edital de concorrência. 3. A observância

constitucional daprj.ncj.pio

preponderância da proposta mais vantajosa

para o Poder Público se dá mediante o

cotejo das propostas válidas apresentadas

pelos concorrentes, não havendo como

incluir na avaliação a oferta eivada de

nulidade. 4. É imprescindii^el a assinatura

ou rubrica do licitante na .sua proposta

financeira, sob pena de a Administração

não poder exigir-i/jc? o cumprimento da

obrigação a gue se sujeitou. 5. Negada

provimento ao recurso. (RMS 23640/DF).

ao

Messe mesmo sentido o Superior Tribunal

ao analisar o Resp. n® 1178657, assim sede Justiça,

pronunciou;

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÚRIO.

PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO

DOCUMENTAÇÃO

DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem

APRESENTADACUMPRIDO.

\
6/9
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l

Si^RCET ■ ● ,«● ■!>

entendeu de forma escorreita pela ausência
de cumprimento do requisito editalício.
Sabe-se que o procedimento licitatório é
resquardado pelo princípio da vinculação
ao 'edital/ esta exigência é expressa no
art. da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda
à  Administração o descumprimento das
normas contidas no edital. Sendo assim, se
o èdital prevê, conforme explicitado no
acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia
autsnticada da publicação no Diário
Oficial cia ünião do registro do alimento
emitido pela Anvisa

Diversas são as decisões do E. Tribunal
as atais colacionamos abaixo:de Contas da União,

atenha-se de aceitar propostas de bens
diferentes dascaracterísticas

Ab

especificadas em edital, em respeito ao
tcipio de vinculação ao instrumento

convocatório, consoante o art. 3“ da Lei
n" ^8.666/1993. Acórdão 932/2008 Plenário"

com

prx

não sejam adotados
procedimentos que contrariem, direta ou
indiretamente, o princípio básico da
vinc*^l^Ç^o 30 instrumento convocatório, de
acordo com os arts. 3^ e 41 da Lei n"
8.6'S6/1993. Acórdão 2387/2007 Plenário"

'Zele para que

A violação de princípios básicos da
razoabilidade, da economicidade, da
legalidade e da moralidade administrativa,

desobediência às diretrizes
fundamentais da licitação pública,
caso, a isonomia entro licitantes,
julgamento objetivo, a vinculação
instrumento convocatório, bem como

ao
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SÊSRcer

V
*s

caráCer competitl^vo do certame constituem
vícios insanáveis que ensejam a fixação de
prazo para exato cumprimento da lei, no
sentido de declarar a nu-Iidade do certame.

Câmara6198/2009 PrimeiraAcórdão
(Siimá cio)

"Observe o princípio da vincujap^o ao
instrumento convocatório, de acordo com as

d±sposiçÒes exaradas espacialmente no art.
3” da íei 8.666/1993. Acórdão 330/2010
Segunda Câmara"

Ou seja, nâo pode a Administração

Pública descumprir as regras previstas no edital  e sendo elas
de observância obrigatória, não pode também deixar de se
pronunciar sobre omissões ou ausências das licitantes nos
processos licitatórios de sua responsabilidade, pois, pelos
principios da Motivação e do Julgair^nto Objetivo deve a

Comissão de Licitação pronunciar-se sobre as omissões da

empre.sa VELSIS em nâo atender o item 9.5.2.8 do edital,
sendo este o objeto dos presente Embargos Declaratórios.

3. DO PEDIDO

pontos

mencionados acima no ato decisório inquinado, requer o
EMBARGOS DECLARATÓRIOS, para

ratificação da
manifestando-se

Diante da omissão quanto aos

conhecimento dos presentes

que a Comissão de Licitação promova a
decisão 30/08/2022,proferida em

sobre o não atendimento do item 9.5.2.8expressamente,
do edital pela empresa VELSIS.

01 de setembro de 2022.São Paulo,

8/9
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SERCET

Nestes Termos-

P. Deferimento

ILIDADE VIÁRIA LTDASERGET

9/9
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VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S.A alega que;A  recorrente

A
/

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBIUDADE URBANA

t

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 08/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 802443/2022

REF: RECURSO ADMINISTRATIVO

S

“rA VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S.A.\ em diante apenas VELSIS, vem,

respeitosamente, por meio de sua representante legal adiante assinada, perante Vossa

Senhoria, apresentar Recurso Administrativo, com fundamento no art. 109, I. “a” da Lei n^

8.666/93; e no item 14.1 do Edital em epígrafe, o que faz conforme as razões a seguir

expostas;

<
f».
Ol
e

o

-8
0>

,5
DO HISTÓRICOI. d

&
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, realizou a

Concorrência Pública n° 08/2022, cujo objeto consiste na "Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de monitoramento eletrônico, através de

equipamentos de controle de velocidade, restrição veicular e de video captura, no município de

Várzea Grande para atender as necessidades da Secretaría Municipal de Serviços Públicos e §.|
« S.

a
S

al

I

ii

I.!3-f1

Pessoa jurídica cie direito privado, inscrita no OSÍPJ sob o n® 07.877.926/0001-09, com sede na Rodovia BR 277
(Curitiba — Ponta Grossa), n® 1586. módulos 2 e 3, Curitiba - Paraná. CEP 82.305-100.

3
■a ■»
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.S ■&
O

«3
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)

Mobilidade Urbana de Várzea Grande/MT, tendo a sessão pública de entrega dos envelopes

ocorrido na data de 09 de agosto de 2022, às 08:30 horas.

Na data do dia 30 de agosto de 2022 a Comissão Permanente de Licitação - CPL se

euniu para análise dos documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, e em ato

continuo a VELSIS foi inabilitada, corrvó seguinte fundamento:

A empresa VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S/A  - CNPJ:
07.877.926/000-i-09, não atendeu a fodòs os requisitos da
“Qualificação Técnica" do Edital. Não foram encontrados
comprovação do item 9.5.1.2. item: “Locacão. instalação e operação
Eautoamanto de Controle de Tráfego de Veículos em Locais
Restritos (Piezo Elétricoi — método intrusivo e oor consequência os
mesmos do item 9.S.2.3.

O item 9.5.1.2, o qual fundamentou a inabiiitaçâo da VELSIS se encontra dentro do

tópico de qualificação técnica e assim dispõe: g

t
O)

9.5.1.2. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado emitido em nome da empresa
licitante, devidamente acompanhado das certidões de acervo técnico
(CAT), que comprovem que a licitante executou serviços compatíveis
com as seguintes características:

Locação, instalação e operação Equipamento de Controle De Tráfego De
Veículos Em Locais Restritos (Piezo elétrico) - método intrusivo — Faixa:

tu■o

ãsu
o
0>

●s7 o
n

2 í

O item 9.S.2.3, por sua vez. estabelece:

3
a

9.S.2.3. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) por pessoa
Jurídica de direito público ou privado, devidamente acompanhado das
certidões de acervo técnico (CAT), que comprove (m) que o
Responsável Técnico - Engenheiro Eletricista/ Eletrônico executou
serviços compatíveis com as seguintes características:

ç
%x:a

UJ

g.
●g tf

Locação, instalação e operação Equipamento de Controle De Tráfego De | ̂
Veículos Em Locais Restritos (Piezo elétrico) - método intrusivo - Faixa S£

líS-g

§●s

£
O o

fvelsis.com.br
Rodcwia Curiliba ● Ponta Grossa

BR 277 N® 1586 ● módulos 2 c 3
CEP 82305100 ● Curitiba ● Paraná ● EJrasil

Fone: (+55+41) 3304-4440
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\
/\

\
Em que pese o disposto, a VELSIS entende que sua inabilitação foi medida precipitada

a qual está em desacordo com o ordenamento jurídico bem como com a jurisprudência no

tocante, sendo, portanto, ato manifestamente ilegal.

Feito o breve relato, antes de adentrar no mérito do recurso administrativo, cabe

demonstrar a tempestividade da presente manifestação recursal.

\
\
\
\
\

TEMPESTIVIDADEII.

O art. 109. 1, "a" da Lei n * 8.666/93, afirma que

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da apiicação desta Lei
cabem:

I - recurso, no prazo de S (citKO) dias úteis a contar da intimação do
ato ou da tavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante; (grifo nossos)

O

Li.
CO

O item 14.1 do Edital em epígrafe estabelece que  a interposiçâo de recurso será regida

pela Lei n® 8.666/93:
UJ
<o

â
14.1. A interposiçâo de recurso referente à habilitação ou inabilitação
de licitantes e julgamento das propostas observará o disposto no art.
109 da Lei 8.666, de 1993. (grifo nossos)

O
fo

s
ó>

r>

P Z:

Na medida em que a VELSIS foi declarada inabilitada na data de 30 de agosto de 2022

tendo sido a ata lavrada nessa mesma data, constata-se que o prazo final para interpor

recurso administrativo ó a data de 06 de setembro de 2022, sendo, portanto, tempestiva a § §

presente interposiçâo de recurso.

O O

e
ei

Ç êI â
lU

à
III. DAS RAZÕES RECURSAIS 4! ->

if
S a

91

1. DO FORMALISMO EXCESSIVO EM CONTRARIEDADE AO ENTENDIMENTO |

JURISPRUDENCIAL
si
5-g

Ç9
5

9í
S

O
a

velsis.com.br
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/

/

Conforme disposto anteriormente, a VELSIS foi desclassificada com fundamento no

item 9.5.1.2 e consequentemente do Item 9.5.2.3;

\

Ar A êm^ôsã"yE,LSlS SISTEMAS E TECNOLQG|A VlAWA^ SM
07 R77 ftoft nnoi-nQ. não -atendeu a todos : o.s: rèaulslios-- da

“QüoUficacão Téerilea” do édltal. Nao foram ; e^gntrad^

comprovação do item 9.5.1 ;2.’ltornt **Locação; tnstàlacõo e operaç9o

Eauloamentc de Controle De Trâfeiao" De Vglcúlòs Em Locais

Restritos ÍPiezo elétrlcol - método Intrcislvo e pior consequência os.

CNPJ

\

mesmo do Itsrn ●iv^

g

Em que pese o fundamento empregado para desclassificar a licitante, a VELSIS
entende que o ato administrativo não merece prosperar em face do entendimento entabulado

pelo Tribunal de Contas da União.

O art. 3° da lei 8.666/93 estabelece que “a licitação destina-se a garantira observância

do principio constitucionai da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

Julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vincutação ao o 5

instrumento convocatório, do Julgamento objetivo  e dos que lhes são correlatos." (grifos nossos)

Com vistas a efetivar a seleção da proposta mais vantajosa, é possível mitigar o apego a5 s
ao formalismo excessivo e à rigidez procedimental contida na Lei n” 8.666/93.

Em igual sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do REsp 1190793/SC,

entendeu que o formalismo exigido na licitação não deve prevalecer sobre o objetiva do

procedimento de contratação pública, qual seja. a escolha da proposta mais vantajosa;

2
CV

CO
r*s.

a
O
9a
Cf
n

ôl

-I â
&

II
Q
5

não se deve exigir excesso de formalidades capazes de afastar a real
finalidade da licitação, ou seja, a escolha da melhor proposta para a

êS
VI

O (9
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físl.e rtocu monto fo i assinado «lolronicamanto por tlisabalh i;;n»lliina lío Castro
P«ra vorificar as assinaturas vóaositehltps.yAvww,port0ldGas5inatuiiis.com.bt 443 o iililiio o código 78E7-ABC2 F9FF-3F0O.

y N/G>lE

S
> £

e

>Í

Prefeitura Municipal de Várzea Grande - ww\w.varzeagrande.mt.gov.br
Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, n. 2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP. 78125-700.

Fone: (65) 3688-8042- E-mail: iicita.pmvg@gmail.com
Página 14 de 50



Licitação
SMVO/SMSPMU

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MOBILIDADE URBANA

FB.:

ASS:

VÁRZEA
ORANDE

CONCORRÊNCIA N“. 08/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 802443/2022

's

\
i

\
Administração em proi hos administrados’ (REsp 1190793/SC, Min.
Castro Meira). /

\
\

Nessa esteira de entendimento o Tribunal de Contas da União, decidiu via Acórdão

1.211/2021. que caso haja equívoco ou faiha por parte da licitante acerca da juntada, antes da

sessão inaugurai de licitação, de documento que ateste condição PREEXISTENTE, cabe ao

Pregoeiro. realizar dingênda,.nos termos do art. 43, §3®, da Lei 8.666/93 e do art. 64 da Nova

Lei de Licitações (Lei 14.'133/2021). e promover  o saneamento da documentação.

/

Como visto, a interpretação literal do termo “[documentos] já
apresentados’ do art. 26, §9®, do Decreto 10.024/2019 e da vedado à
inclusão de documento “que devería constar oríginaríamente da
proposta’, prevista no art. 43. §3”, da Lei 6.666/1993 pode levar à prática
de atos dissociados do interesse público, em que  o procedimento
licitatórío (meio) prevalece e ganha maior importânda que o resultado
almejado, qual seja, a obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administrado (fím).
Imperioso observar que, visto por este prisma, a interpretação literal
desses comandos legais vai contra o entendimento da jurisprudência
deste Tribunal, no sentido de que o edital não constitui um fim em sl
mesmo. Cito caso semelhante á situação ora tratada em que. por meio
do Acórdão 1.758/2003-TCU-Plenàrío, de minha relataria, o TCU
considerou regular a inclusão de documentos no processo licitatórío, no
ato da sessão, conforme autorízado pela pregoeira, no exercido de suas
regulares atribuições, tratadas no art. 11, incisos XIII e XIV, do Decreto
3.555/2000.
O edital de Hcitaçào constitui instrumento para a consecução das
finalidades do certame licítatório, quais sejam, assegurar a contratação
da proposta mais vantajosa para a Administração e  a igualdade de
oportunidade de participação dos interessados, nos termos do art. 3®,
caput, da Lei 5.666/93. Dessa maneira, a interpretação e a aplicação ^ ,
das regras estabelecidas devem ter por norte o atingimento dessas 5 ̂
finalidades, evitando-se o apego a formalismos exagerados, 0 |
irrelevantes ou desarrazoados, que não contribuam para esse á jg
c/es/dera to.

Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de
documento “que deveria constar originariamente da proposta",
prevista no art. 43, §3®, da Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que
o licitante não dispunha materialmente no momento da licitação.
Caso o documento ausente se refíra a condição atendida pelo

licitante quando apresentou sua proposta, e não foi entregue ^ ●g
juntamente com os demais comprovantes de habilitação ou da ^
proposta por equívoco ou falha, haverá de ser solicitado e avaliado
pelo pregoeiro. ^

Hj
CO

o
6

S5

s a
LU

a>

Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham a
atestar condição pró-existente à abertura da sessão pública do certame
não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o

velsiâ.com.br
Rodovia Curhiba ● Ponta Grossa

BR 277 N® 1586 ● môduios 2 c 3
CEP 82305100 ● Curitiba ● Pararná ● EJrasil ,
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oposto, ou seja, a desclassificação do lidtante, sem que lhe seja
conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação,
resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência
do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).
(...)
Assim, nos termos dos dispositivos citados, indusive do art. 64 da Lei
14.133/2021, entendo não haver vedação ao envio de documento
que não altere ou modifique aquele anierlormente encaminhado.
Por exempla, se não foram apresentados atestados sufícientes para
demonstrar a habilitação tônica no certame, talvez em razão de
'conclusão equivocada do licitante de que os documentos
encaminhados Já seriam suficientes, poderia ser juntado, após essa
verificação no julgamento da proposta, novos atestarios de forma a
complementar aqueles já enviados, desde que já existentes à época
da enfrega dos documentos de habilitação, (grifics nossos^

interpretando o Acórdão supra, conclui-se que no intuito de alcançar a proposta mais

vantajosa para a Administração, fim mor da licitação, não há justificativa legal a vedação de

entrega de documento que não altere tampouco modifique aqueles que foram enviados

anteriormente e que atestem condição pré-existente à abertura da sessão.
U-

Pois bem, a VELSIS foi inabilitada ao juntar atestado no qual reputou atender à ^

qualificação técnica exigida nos termos do Edital, sendo que em sede de diligência não foi

adotada nenhum tipo de ação por parte da Comissão Pennanente de Licitação com vistas a !i

atestar que efetivamente a licitante não possuía  a qualificação técnica pretendida.

Em que pese a ausência de diligência por parte da Comissão de Licitação da Prefeitura

Municipal de Várzea Grande, a VELSIS se apresenta por meio do presente instmmento f

recursal para apresentar atestados complementares que comprovam que a licitante atende á ^
capacidade técnica exigida nos itens 9.5.1.2 e 9.5.2.3 

do Edital, sendo que estes documentos ||
são anteriores à licitação (ANEXO 1). portanto preenchem o requisito entabulado pelo Tribunal g |
de Contas da União, quanto à possibilidade de apresentar documento complementar desde

que este ateste condição pré-existente a data de abertura da sessão.

O

<N

9
h-

O

0>

a

UJ
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Para o lote 04, foi previsto imia quantidade li: imidade do item “RlICOMPOSIÇÃO
DOS lw\COS E PIE/.OS PARA C'01.P'TA 1X>S DADOS DP' TRÁFECrO tendo sido executado apenas
lU unidades do item, com 27,78% de execução nsiun.

2J.2

Ademais, o formalismo excessivo do Item 9.5.1.2 e  a inobservância da competitividade

do certame restam evidente da análise da Ata da 1® Sessão Interna de Análise dos

Documentos de Habilitação, documento no qual consta a inabilitaçâo de 3 (três) das 5 (cinco)

licitantes devido á suposta inobservância do mesmo item.

1- O Consórcio Pantanal coniondo gs empresas LABOR ENGENHARIA E

TECNOLOGIA LTDA - CNPJ: 09.911.948/0001-73 o SHEMPO

INDUSTRIA E .COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 53.188.322/0001-72, não

ntendeii a todos os requisitos dn “Qualificação Técnica'* do oditat.

N5o fòrom oncontrodos comorovacão do Ítem- ‘915.1.2. Item:

“Lococão. Instalacap o operação de Equipamento Fixo Híbrido com

Rcnlstrador de Velocidsflo. Avanço Semafórico e Porada sobro a

Fnixn do podostre — método intrusivo com OCR, e Dor consoQuôncla

o mosmo do Item 9.5.2.3.

O

Üj
e

o
o

9

4- A empresa VELSIS SISTEMAS E TECNO.LOGIA VIÁRIA S/A - CNPJ:

07:877.926.0001-09. nSo atendou a todos os requisitos da

edital. Não 4oran^ encontrados

comprovação do Itom 9.S.1.2. Itom: "LocãcSOf instalação e operação

Equipamento de Controle De Tráfooo' De Veículos Em Locais

Restritos (Plfezo elétricol - método Intrusivo o por consequência os

mesmo do itemi 9.5.2.3.

Qualificação Técnica” do

pí

9
a

ãa
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5- A empresa SENTRAN SERVIÇOS ESPECIAU^DOS DP TRANSITO, :
● LTDA — CNPJ: 07.877.926.0001-09. n5o atendeu a todos os neaulsltos -

da “Quallficncfio Técnica” do’ edital.' N8ó' foram*'encontrados ;

comDrovaego do Hem 9.5.112. Itcím; '*L'oeacao. instalacao o oporacão

de Eatiloamento FlKO do Controle do Voiocidado - métoclo [ntruBlvo

com OCR; Locacão. Instalação e operacao de EQuIoamènto Fixo de

Controlo do Volocidade. tloo Barreira Eiotròntco  » método Intruslvo ●

com OCR; Locacâo. Instalação e boeracão de Equipamento Rxo de '

Controla de -VotocIdBdo. tIpo Barrolm Eletrônica  « método n§o ●

Intruslvo com OCR: LocacSo. Instalabao e operação de

Equipamento Fixo Híbrido com Reolstrador de Velocidade. Avanço

Semafórlco e Parada sobro a Faixa do podestre — método não

Intruslvo com OCR; Locacão. InstolacSo ’ c òperocfio do ●

De outra monta, para participação na licitação, a VELSIS apresentou atestado de

capacidade técnica parcial emitido no âmbito do contrato que celebrou com a Secretaria

Municipal de Transportes - SMT de São Pauio;

[ü
<0

s .
Os quantitativos registrados nas Ordens de Serviços de Implantação e operação,

executados e em opetação até 26/09/2016 Poratn os seguintes: O
O

s
●  Equipamentos/sistema fixos para fiscalizar seções não semaforizadas, O

instalados em colunas/postes nas laterais da pista com aplicação metrológica

(velocidade) e aplicações não metrológicas (rodízio, ZMRC, ZMRF, faixa

exclusiva, faixa destinada) GRUPO
8

.A: 439 faixas mórttqrada?,; 143.
equipamentos/unidades;

iâ
€  S
dl

12

a
o documento comprova quantidade substancial de locação, instalação e operação de

equipamentos de controle de tráfego com aplicações não metrológicas, qual seja 439 |s
(quatrocentas e trinta e nove) faixas distrODUidas 

entre 143 (cento e quarenta e três) ||
equipamentos/unidades. 18

a●s
S iS
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/
f

f

O Memorial Descritivo e Especificações Técnicas dos Equipamentos e dos Serviços

(Anexo I do Projeto Básico) estabelece; /

A detecção do número de eixos deverá ser por processo piezo elétrico,
piezo pneumático tubo pneumático permanente ou qualquer outra
forma de sensoriamento direto de superfície (aquele que mede a
variação de alguma grandeza física na passagem do eixo de veiculo),
(grtfos nossos)

Da análise do atestado e do item supra conjugados, conciui-se que a VELSIS, através

da documentação técnica apresentada, comprovou aptidão no fornecimento da solução técnica

pretendida.

Diante de todo o exposto, é cristalino a rigorosidade da Comissão Permanente de

Licitação uma vez que:

0 Inabilitou a VELSIS, inobstante em sede de diligência era perfeitamente possível

atestar a capacidade técnica da ora recorrente;

Inabilitou a VELSIS sendo que esta apresentou atestado em conformidade com

o memorial descritivo e especificações técnicas dos equipamentos e dos

serviços (Anexo I do Projeto Básico):

Diante da análise técnica das documentações apresentadas inabilitou 60%

(sessenta por cento) das licitantes fundamentando as inabiiitações
item do edital.

no mesmo

O

II)
U
(C

e
IN)

O
43
M

3
9

2 <-

IV-CONCLUSÃO

3
s s
a  ®
O

Por todo o exposto, pede-se pelo acolhimento das razões aqui apresentadas. com 0
4S
t:

objetivo de; J S.
UJ

9 ?=

1 &
a) Aceite dos documentos complementares de qualificação técnica apresentados

Anexo I para reforma da decisão administrativa de inabilitaçâo da VELSIS;

no S s
'3!

.s

9
ti

£

te
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b) Caso não se entenda pelo aceite dos documentos complementares  apresentados,

pleiteia-se pela reforma da decisão administrativa de inabilitaçâo da VELSIS uma

vez que esta apresentou atestado de capacidade técnica da solução técnica

pretendida em quantidade muito superior à exigida em edital.

/

De Curitiba/PR para Vái^ea Grande/MT, 06 de setembro de 2022

VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S.A.

Elisabeth Cristhina de Casü-o

Gerente Comercial O

u.
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/ANEXO I
/

Canidio ia Aotrv® Tãcnics ● CAT ^ _
Rato4u«ão o* 1 J>2S, d* M d* outubro do 20M ^ ̂  A  “P K

Canidio da Aeorva
T^enicooooi
Atootodo

2341/2021
AQvidaile eoncAiida

CERTIFICAMOS, «n eumprimemo ao disposto na Rsao>u(Son* 1.02S. de 30 de outubni de 200S,
00 ConlM, que consta dos assentanvnios deste Coneeaw Regional d« Engenitana eAgronoma
do Farani - Cre«-PR, o Acervo Técnico do profiaaional BELUIRO SEBASTIÃO MARQUES
JUNIOR ralerente á(s) AniMsçào<òes) de Responaabihdade Técnica - ART abano diaciiméiada(a):

CeoMtio Ragiena] d« EnaanksrU ● Agreneeila de Psranê
V

\

IPreAi>.«iat BELMIRO SCBASTlAO SSARQUES JUHOR
Repsee FR-S0SZ2A>
TkiA>pre<*s«nd ENGE*at£RO CC Cakd>UTACAO. E»C£NKEinO DE SCaURANCAOO TRABAAHO

Rfip. nezdsrrM

11
t-

iiinisw <U ART: M1S4J4«11'''sã.^jé a» ÃRtT BÍÃiiÀ POR C«i»a!uSAb''6é'oè»WSÉJ^Õ’'''
Toed»ART:ARTe«Ctirjo«S<wviça Repiacada «n: iai1(V20ie Ba.>aiU «k OMUCO:> Feima dt leptee. Inúd
Pjneoeçlowtnc* lnis»id>nl
E/tpre*j «cnerjuaj. VELSIS SISTEMAS ETECKOLOaiA VIARIA (A.

sl

iCtnswwilcOEPARTAMEMTON^lONALOEMFRAECTRUruRAOETRANSPORTES-DMT CM>J- 0S«2.70MM«>-
0»

1Rua O SAUH 3 ■ EDUnCiO NUCLB3 DOS TRANSPORTES 10  N E R> ST BC A

CorreiMnwt» 8am. ASA NORTE
Odadr BRA3I.IA UF: DF CEP: ra040 «02

CnWMB. PP-0De73i39)Sda Mietfado

Vacrdecenrav R$ li.70SJ47.15 Tpede oamun»: Hie nlannaao

DmnsSe. IM.aO Undjde M Ueoda UNS

Açie Imuuaanal

EraMrefSde(OraNm^.Dfir^SOSLOCAS●PTtSCAtS »T;0t
Bane BARRO NAO MFORUAOO
CdM CURITBA
CocrdsnedM OeográSsss*

Oaa<Mn<eio.'27.«7a0ll CcndusSe*«ww>;23iltyj01J
Fnaidaes' OiOe
PNcnelMa.

STmam» Vneulide a ART; 301SS250

UF-PR

oo
aS34

d9 ii.
a

fM
O
C3
●ír-

% <sce^ icooo-MO \ a

o
tsCPF:

Aeraada Tá«n«a. Toe d« Coraras: PRESTAÇAODE SERVIÇOt. Aaudada Téeraca. EXECUÇAO DE OBRA OU «ERVICO
TECWCO. Araa IW Correa»ãra»j SERVIÇOS AFINS E CORRELATOl EM ELETRONCA. Tpoda ObraStíVíO OUTRAS
OBRASiSERVIÇOt. Un-ça Corwataae EXECUCAO.OUTROBJ>ROJETO
Observaeées:
I ADITIVO DE RERRATVICACAO. PRORROOAÇAO C€ PRa:». COMREFuEXOFTKANCESÍC. E A06QUAÇAO

OO CONTRATO PPÍOCTS 2O1M0 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, POR MEJO DA DISP0«aíC/
OPCRAOtO DE E0UIPMAENT03 FIXOS. PARA COLETA E fRANSWiSSAO DOS SEOUNTES DADOS CE TRAfÊOO
VOLUUÊ E COMPOSlCiO DA FROTACRCIAANTE. PESO ESTATÍSTICO POR EHO. PESO ESTATSTiCO BRUTO
TOTAL OE VEÍCULOStOaCRClAISEVELOOOAOE PCMTUAL DOS VEÍCULOS NA MALHA ROOOVURIA FEDERAL
LOTE ORLPOOl
LOCAtSOCKST.
OUAFTTCMOEDC
OUANTIOADC DE FAKAS UONrTORAOAS; 100

CR E

ALACÃO. PR9CR&.
t POSTOS DE CONTAOEU B3.

9
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2 ü-aI
5
3

íBfi ao
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â
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Cartidio 4* Ac«*vo Técni«e ● CAT
n«*okafâoB*lJ>2S. da )0 daoutubtoda 2009 crea-prI Carttdio da Aeaivo

T^ooioooom
Alaatodo

2341/2021Conselho Regional de Cngenhaeia e Agronomia do Farani

Athddade concluída

►AenamoaMT 2019inMa SançiooaART RAIXA POB CONCLCiâÓ Otb6R».-S£RÕCÒ 
T «e«aAPT.ARToaaneuSarv>^ Ragsraoa am 1 Bsiadatin; IM.'0»a2l Forma oa raoaro; bacál
P jmogsfAolaoxa. ktowouai
E/igrasaooMraada VCLAIS SISTCUAS E TECNOLOOUk VIAAIA SA. í:

a
Coneataraa DEPARTAUENTONACIONALOEMntAESTnUTUUDETRANtPORTES-OMT CNPJ OAMJ.miOMI-00 tf

»u»:QSAUNJ.EDlF)C»ONOa.ÊOOOST«AKSPC«TESff>N£fl) NTR-.A
ConwMmfnto, BarnsASANCmE
Cdada: BfUSLM C^:7004D-0(}3
CcnMO: PP-0QS;?i>«)«3>00oaMaa0a 27»7«01S Vmoulaío a «tD aOJ MM 1!7t 11
VdOrdosortraai.Rt ia.i4S.049.81 T«>odeoonraivita. Nie atamade
Dmanato <00.00 Uiadaóade MídrJa WtO
Afie knlCuMnat
EnoarafoaaoeraMniito (^dERSOS LOCAS-PRTSCAIS M*.0<

i
Sano. BAOHtO NÃO INFORMADO
Calada. OJRITBA
Caoroanaaw Oao^àScas

UF.PR CS>. 00000400

8
Oauoawkin 2Ti07í20l3 Conefusdo ataoua'2400/2019
Firvjldada Ouare
Protntcino:

13
s

CPF.
Awdada Ttcnea TgoOaC»«Mo FRE8TAÇAO DE SERVIÇO». AMdadaTicnna: EXECUCAO OEC8RA OU 9BIVICO

Canwaaénoa iERVIÇOS AFIH» E CORRELATO» EM ELETTtOWCA. Tgo <M ObmSemge OUTRA»
OSRAS/»ERVICO(. S«ni;sCennu<M. EJCECUÇAO.OUTROt.PROJETO
OlMerracâas;

OE RERRATFlCACAO. PROHflOOAÇiO DE PRA20. COM REFLEXO FINANC£»»0 E ADEOUAÇÃO OE
CRONOQPAMA DO CONTRATO PP-00Í75' »1 J-00 EXECUÇÃO OE SEI^ÇOS POR UEIQ DA DOPONMlíuXur
OPERACAO DE EQUIPMÁENT05 FIXOS, P/LRA COlEIA E í£u«3»e5SAOTOS 3ECUMTES OADOjS DE TRAfE^
VOUMÍiECiÇUPOSIçlôbAFROTA CRCULANTE PESO ESTATOTICOPOH £IXo!«60 ESWBWO^UTO'
LOT^WUPOO^^ E VELOClOADÉ PONTUAL OOS VEÍCULOS NA MALHA RODOVIÁRIA FEMRAL

AÚE
aa-

LCCAIS DE PrSTA
OUANTlOAOEOEi
OUAMTCAOE DE FAIXA» MOMTORAOAS 190
TEfUtO ADITIVO NUSERO. 3

LAÇÂO. PR/30R5
POSTOS DE CONTAOEU 83

ul

r4
>L

■ís.
UJ
ÇO

O
OCnarvafdaa daeanidto:
o

9a s»4tiVW anaaaM fe> asmado aMotxamanM.

f §
CERTIFICAMOS, «naenama, qua tm encatiFa váxxjLado  à pra«afita Certdio da Acarve TOonte - CAT e
aiesudo cenitndo 3 »o»ia(«). ea(>ad>de gaio eonvaunie da obra/s«vtfo. a quam eaM a raipgmaOAdada
gala vacacadada a aaaedÃa das àrlormafâai nala eenslamaa.

«
6?
Íi -Ç
<5Cntidie da Acarva TOanlao n* 23410021

OrjOHtOt 09:*2
^ IA CAT j giul eacncadoasá vncuiadaáDdeaimarasqua

cenacrMa a/agíMro do Maatado no Cr# J.
A CAT pardná a «aüMda caio tio mooiScafht doa
OadDS tdc/acas quaiutn^ cu quantuCMo aMa «onWoi

raxÃo Oa MBÚtigio eu «lulàçioaa ART.
a

A CAT i 9ul e jtmaca nu vneuMdo censKuírá pre/va da
eapacdaoa técrco-proiaiieKii as ptasoa |ialo«a «omarM
M 0 moaináral tccnco ndUsee lasaar ou vanna a »ar
neagrada aa teu quaam táateo par ma« de dansraçSe

momanlD tia baOAa^ eu da emaga da»awragua

A aulannSatia a a nWUti» omcs certafa tia«a «ar
coninnstis no liia do Crao4R. no ●ndarveo
l«p«-*utunitcraj^ti>gM, irOcnnviM e núnarp "
protecme; 08077/2031.

c:

prapoac» ‘1%
A laiadic^Se d»su denaname eembiui airaa p-rnir
Códige Penal SraMayp, i»da«snde e sub# è >«»e«*va
afSepanjl

ACATSvàlitia lado larraene nsoonjJ. LU

8.
9 '^1
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8£eoaaitM aegiaair e> e/igmaeru a Agrenonu aa a«i

gCJR||lL^R
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ON/TÈ^
Pfocewo: 50«00.033708/?01^

DECl_\R.\ÇAO DZ SZK\7ÇO EXECIT.UJO

CONTRATO CONCLUÍDO

h
3

f

DecUmno». pan m driidot fias. qwe » emprasa \ZLSIS SISTEMAS 1 TECNOLOGIA VOARIA LTDA.. |
oo CNPI/MF vob * a* 07.877.92Ó/0001-09. com s«de na Rcxknia C«itiba-Pauu Giosu - BR-277 n* I 586 -
OaiW»- PR. CEP- 82.303.100, «temoupaja o DEPARTAMENTO NAaONAL DE INFRAESTRUTURA Dl
TRANSPORTES - DNIt. nucnio ne CNJP^MF sob o a'W.892:707/0001.00. Coooato PP.67y2(C0. ctgo
fixam serviços de caotsfenx de tráfejo em pontos «pecificos da malba lodcn-iáiia fednal - Lote 01.

INFORNLAÇÒES B.ÁSÍC.AS DO CONTR.\TON* PP.675.-;01?.00

0008U'2DI2.00

Nmieto^ P»ocesto Base 506000337ÒA’ÍÒl3.89
NuoseiPdo CooaatQ- 00 00675.'2013

Data da Assusanaa do Ceutxato: 2&070013
laiooda Vtaéncta: i29.070013

\>
Tmumo da Mg^octA; on06-20>9 o

_\Vl«ToiaMo_Ç^ralo^2£L Rt 20 4<M.fiU.32

Qbirtivrrs esnentirns do-, esecuta.tr'-. Os ttattalhos que coaipãem o cA^clo do pietaii* coniralo estit
ineluidot no áuduto do Plano Nacional de Contagem de Tiáfi^ - PNCT, programa que lochtia a lealizaçio dt ”
cofelaa permanentes de tráfego eui um total de 320 pmitos, sendo «üvvJtdas etu 04 grupos. Astribuído» em todos o 5
EsladM da Federaçlo. e cuja in^Uniaçdo fiá A\-idida em duas &set. a piimeira como tan total de 138 postoa fisoí
e a vegunda com um total de 182 postos fixos de coutagens. Esta atividade fiuãa paiie do Lote 01, tevponsâv^i pcl
implantação nos estados da legiáo «uL prevista miciahiiente a invtalaçào de 83 locais de levaulameuio continuod
tráfego

5

»

■í
p~
ijj

Sa
í

ESPECmCAÇAODOS PRODUTOS E SERMCOS o
t>

Plano de implantação dot postot de cokia pennaneuie

Cabia a «npteia vencedora do lote 01. a apresentação de um Plano de Luplanlação para o DNtT. que deveti
conter, no muúiao. as seguimes tnfennações; a) Descrição de cada local, quanto aos aspectos geoovmcos da via i
de entotik» (acessos, edificaçdet etc) com relatório fitiográfieo: b) Espccificaçóes dos equipaumios
toslalodos (marca. fàbnc»le, medeio, aspectos funcionais, técnicos a opceacicoais}; c) Detalhanmilo da
mstalaçóes físicas (Base de conctelo. cercado de proteção, cantas de passagem, conexão cem sensotes. aten^mio
sistema de alunentaçâo, etc); d) Descnçio da metodokjjáa de caldxação dos equipamentos: e) Apresentação d<
Memorial descritivo de implantação; f) õooogiama de infilamação de cada Pouo;

Esse plano foi tealizodo em duas etapas de execução, confeeme previsto cm termo de referência. esta
cuQ^ida pela empresa ccouatada.

9 ststa

et^

●s
o
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S g
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!ÍInstalação dov equ^amrnlov de contagem permaiieule

A iastalação dos equipamentos de contagem pemumeme devvria ser executada em duat fasat de in^?laiaaçâo
contemplatiiio testes c calibtnção. pata postenonuente 09 equqiamentos serem colocados em opeiação.
A empresa vencedora do lote 01 era rei^Kauiv-el pela insMlaçào de 22 locais de contagem permanente de tráfego
ámhito da 1* fose de implanUção e 61 locais de contagem permanente de tráfego 00 infoiio da 2* fose de
implantação. Estes equipainoitos deveriauí fornecer infomuçãet de:

Ttáfego: volumes borásios. dtáiios, mensais e anuais; vshimes de náfego por bpo de veiesUos; vohime de tráfego
por faixa de rolamento e sentido. *’
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(Svelsis.com.br
Rcxdovia Curitiba ● Po-ita Grossa
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Fone; (-+-55+41) 3304*^4‘I0
E«e doaimar^a toi assinado etetrorncoinont« por Elisabelh ChídNna De Casiro
Ptua vôriíicsi as ossrialufss vá ao ails htl|)S7(Virtvw fwilultleaswnalufas.com.bt;443 o utilize o código 78E7-ABC2-F-9FF-3F00
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Peuçeoi; pe>« etUiutico dec \-ncuto» cemlactooados com sna c«o£gun(âo de eixo»;

\Mo<id*de: \-eloci<lede leel de opetaçio do» \-ekiUos. pc« categona.

Fona previsto», inclumdo viloiet de aditivo», u sesitàiu» qua&hdades. tendo: 4.932.2M voudade» de "colett
permanenie - pua taqde» ',« 4.3S2.809 umdsdet de “coleta peuuaoeste -pitu d<yb~. execufdo
ea?8.91?ie 98.83?». letpeetivaoieate. coníòtae quadro abano.

Tabela l:\More»coairatadot.'aci'"»»i»da

Quanbdade
conuaiada

Quantidade
acinmJada

Descrífdo Unidade
executada

COLETA PERMANENTE - PISTA
SIMPLES UN 022.296 4.8dS.69d I98.911Í

●snK'm i
1:

Ot valne» acuno inchm doit adiiivoi contrantait executado». Cotão o contrato era executado confcnue
<» quanlitatívo» náo fcnm exectoado» na totalidade dos valores confaatidos. devido á ma>iuten(e«» na lodovia «
po» atrasos na instalafio doe equipatoencot por parte da enq>»e»a. coo&tme algwnas ootificaçâe», pceein iluraiu-sé^oi
o ob)etn'o da comiataçio. ;

I

Cabe destacar que. apesar de a execuçio fisica ficar pióxinu da totalidade prevista. ● execuçlo financeira nio To ||Í
cumpleu Conffwnie pievuto no edital do certame, em cato» de aÍo salialatcrio. a cuqaeu mxú
Itmalirada financcuatuente. nos lenao» de calculo e^iecrSco. o que afeta oa s-aloeet fituncesoí q^; IÒ
nio vnlom físicos.

O contrato PP>O0d73'2O13-O0. les-e oe seu decorrer. 61 medirdes, tendo a última ocorrida em 06/2019. Em vafer*
que incluem fte^o» Itactau (Fl). adibsos e reajustatuemoe. a quantidade couiratatbi fo« de RS 20A04.444,32 seodi
medidos RS 21.529.376.29. o qneconespoode a uma quantidade de lOS,51% de cxecs>qio(tobaIfisiea.

No entanto ao verificarmos «● valore» fínanceirot efeuvamenie pago», lêns-se utu vulcx acumulado final de R5
17.037.575,50. o que tepresenu uma quantidade de 83,49% de eseeuçio financeira. A difercaça cxistenfe entra «
vakaes de execuçio fistca RS 21.529.376.29 e o» valore» de execuçio financeua RS 17.037.575,50 é de RI
4.49 i .300.79. o que cotreqMode ao» valores incidente» de penalidade pi«vi»tas oo edital do certame.
A tabela 3. mostra eisa couiolidsfào.

H
i»

a

IN

\
Tabela 2: Valoie» consolidado» Lote 01 *F

CdCoDirar.sdo» Mrdidot Efetiv.smente1Í5 <orAiediçàe» ao
coatiaio

~Pl 61 Total medido12 340 000 00 »21.529376.29
RS P6&All<lA<Se

copnmmâl
RSAditivo» RS 6 805 049.81 PI

18 635.573.58 4 491,800.79 o
RS RS «s

PlXígente ReajusUmenlo RS 2.893.802.71 Total pago19.145 049.81 17.037 575.50
TIReejTseiatnento Total 0»I-R) Sipaga 83.49 O1.239.394.51 21.329.276.29

TS » .●3Total (H+R) 20 404 444,32 as

Repoti;io de seniores de tráfego

No decorrer do processo de eperaçio do» equqsamentos de eoniagem permanenie. poderíam ocorrer invrevisms e >
necessidade de imervençio noa pavmientos de algua» ticcbot que incorporam ot poctoa de obrigando i
lecomposiçio do posto de cólera. E«u atividade occnia confotine demanda por pene da equipe de fiscalizagio
tendo sua mediçio execuuda iq>ó» utua criteriosa análise por pane desta, deveixlo a eoanesa teguir lodo» oi
procedioietitos de segutanf a e operaçio detento» no edital vincifiante.

Para o lote 01. ft» previsto uma quantidade de 40 unidade do xlem “RECOMPOSIÇÃO DOS LAÇOS E wgyn<
P.ARA COLETA DOS DADOS DE TRÁFEôO ●, tendo udo executado» 32 unidades do ilein. com 80 00% de
execuçio Qsica.

Sendo assim, condui.se que todas a» atividades do ccmiiato PP.0067S/2013-00 f«am executada» dentro da
cermalidade.

3

>
●esm 5

II
S
£
£

EQITPE TEC .V1CA RF.SPONS.ÁSTL PEI~A E.VECLTÃO DQ CONTR-ATO V PP-67«l'20U4)0 ^ 8SB

t/l
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3 !S

velsis.com.br
Rodovia Curitiba ● Ponta Grossa

BR 277 N“ 1586 ● módulos 2 e 3
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Fone: (+55+41) 3304-4440
bslo rtexaimento foi ossinnclo clolronictimente oor fc lIsaboUi Ciisthina De Castro.
Por« vuríicar as assinisiurus v4 no sHo hlips /Awwwportnldaassinatums com bi 443 e utilizo o cOdigo 7aE7-AHC7-FW=F-3F00
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\
\
\

Noae N” do i«pstro Fuaçlo do$«iup«Uiada Período

Toda
CPF552.199.007. Repiesent.tnte Legal SEI

(0893049 (Pag. 17])
Sêipo Machado G«açaiw« vigeocia

06 do
Ccobaio

Repreveatame Legal e ReapoDsa\-el
Técaico SEI

(6S40270 «6827981:0893049 [Pág.

T5S
Eogeobetro

C»\-d do ;
Guilbenue Guunaiiei Anújo PR-92481-D

IZL Cosiii o

Todi

vigéoc a
Engeiibeiro

de

Coo^iUfâo

Re«poo&áv-el Tccmco SEI
(680*792; 0895049 [Pag. 17])

Belmiro SebasüSo 2>Iai<pes JFúoior PR-90922iD
do

Contn o»
Obs.: RS ARJ'« estio arqm-adas oo processo base.

:l!
DA .KSÀllSE TtCMCA

Af)ói avaliação, cooctuímos que os len-iços ibram exccuadoa e conchiálos em lelaçio «o disposto
{^jetot e etpecificaçães re^eeóvas. apresentando resultados aceitáveis.

Foram efetuados as pagamentos miegxais da mediçio 01 até a medição S9. Ji a nvdição 60. o pagauienlo efetoaik
parcsalmeoie ao valor de RS 2S3.5SO>*. estando pendente aié a data de assinatura desta oou técnica a quaotidadi
deR$ 163 369.7S para liqnidação tntegial, juniamenie com a totalidade da oKdição 61. no \-ato de RS 314.148,68
Os detalhes desta liquida^ podem ser consultados oo processo SEI (S0600.00(X)24-'3020-20).

Não exúiem pendências pootuais telativas a execução contratual.

II

II s
» ül

«N

conclvsAo
Diante dos faias, a£imo que o serviço está em condições de ser recrtudo deEoitivamente. % h-

UJ
e

fascinado ●Un^iicammW
LLTZ GUILHERME RODRIGUES DE ME1I.O

Diretor de Planejamento e Pesquisa

Documento assinado elettonicammte por luii Oullhenne Rodrigues de Melle. Diretor de Pianeiamento e
Pesquisa, «m 04/03/2021, ás 23'.17, contorme horário ofkial de Brasiiia, com hindarncnio no art. 6* § 1* do
Decreror.rflStq de Sne ni>ti.tyo de .-■Ql^

» o

a

seja
il

»A autenticidade deste dooimento pode ser conferWa no site
& ttao(^SCfilnfl«?Xhf/«l/CQntreiadnf P«fma.Dhn’afa^fumento fnnferiri.id orean acessa «temnrfi
^2 informando o codigD verificador 7626762 e o có«go CftC 778A1412.
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iSm■r^OMI raraiJk kmaos
?>^BRASILKwurmwu»» SiÊÊimtxNorm S«*ir4i

2 í
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o ce
velsis.com.br

Rodovia Qjritiba ● Ponta Grossa
BR 277 N“ 1586 ● módulos 2 e 3

CEP 82305100 ● Curitiba ● Paraná ● l^sil
Fone: (+55+41) 3304-4440

Esto documonlo to i assiruido okiirofiicamottlo poi Eiisaboth Criithino Du Castro
Para varíicar as tfssmuturas ve ao ata haps /fwww poilaliliMissi iwlutas.cofii.br,443 outiBio o cOdigfj 78E7-ABC2-F0fF-3FOO.
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ICP

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

o documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas

clique no link: httpsr/Avww.portaldeassinaturas,com.br/Vehficar/78E7-ABC2-F9FF-3F00 ou vá até o site

https;//www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Código para verificação: 78E7-ABC2-F9FF-3FOO

Hash do Documento

QLhrVI F3M8R4LsZJQTI IAjK9x/7M4T1 DI58ZqcUgYJ8=

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/09/2022 é(são) :

y ELiSABETH CRISTHINA DE CASTRO - 066.412.529-81 em 06/09/2022 15:02 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Identificação: Autenticação de conta

Evidências

Client Timestamp Tue Sep 06 2022 15:02:08 GMT-0300 (Horário Padrao de Brasilia)

Geoiocation Latitude: -25.5471794 Longitude: -54.55469 Accuracy: 1158.9591334657666

IP 189.126.35.217

Assinatura:

Hash Evidências:

E06E262034922D0264CB8F48C33622B44CE5F59O10DC3C3D5C6BA29B4043C633

Diante dos recursos administrativos apresentados, seguindo o rito processual, foi concedido

prazo para apresentação das contrarrazões, onde a licitante VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA

S.A., inscrita no CNPJ N® 07.877.926/0001-09 se quedou inerte e a licitante SERGET MOBILIDADE VIÁRIA

LTDA (CONSÓRCIO VÁRZEA MT) se manifestou no seguinte sentido; k
Prefeitura Municipal de Várzea Grande-www.varzeagrande.mt.gov.br

Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, n. 2500 - Várzea Grande - Mato Grosso - Brasil - CEP. 78125-700.
Fone: (65) 3688-8042-E-mail: licita.pmvg(ggmaíl.com
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m CONSÓKCIO
VARZKA MT^9

A

lima. Sra. Presidente da Comissão de Licitações do
Município de Várzea Grande/MT.

Dra. Silvia Mara Gonçalves.
Ref. : ContrarrazÕes a empresa VELSISao

SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S/A
- Proc. Adm. n° 802443/2022.

recurso d
Concorrência 08/2022

S
Ui

CONSÓRCIO VÁRZEA MT,

empresa lider, SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA,

02.363.619/00001-96, estabelecida a Rua Dom Luis Felipe
de Orleans no 426, Vila Maria - São Paulo
02118-000,

respeitosainente,
recurso

TECNOLOGIA VIÁRIA S.A,

este colegiado.

Recorrida perante aquele,
§  3“ da Lei 8.666/93,

através da
CNPJ n®

SP CEP

representante legal,
apresentar as suas CONTRARRAZÕES ao

promovido pela empresa VELSIS SISTEMAS E

em face da decisão proferida por
a  qual promoveu a inabilitaçâo da

conforme dispõe o artigo 109,

pelo motivos Jurídicos

por seu vem.

apreseiitados abaixo:

O

h
e
E

í'5
R

■K

$
§1. DA TEMPESTIVIDADE.

Conforme disposição contida no
artigo 109, S 3° da Lei 8.666/93, o CONSÓRCIO VÁRZEA

3
S

é'
1/11

aKKU.nvknts (»i aMkMKlo drgttalmwMc por M:> soa O* ‘.'ora»».
r*«<a «9HhcB' as seea>slu(a* vA so «Aa unpc lUtvwa' porSíi<(ansaMW>.Ha<v.c<rr.br;aa.1 s t.UUa u nMvo OAE0-fiOM.'i47E.SS97.
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m CONSÓRCIO
VARZEA MT

dispõe do prazo ali concedido para promover as suas

o que o faz através deste ato.

MT,

contrarrazões,

Assim, a presente contrarrazões

encoptra-se no prazo legal, inexistindo qualquer óbice

ao seu conhecimento, o que atende ao Principio do

Devido Processo Legal previsto no artigo 5°, LIV  e LV

da C.F.

5
2. PRELXMINABMENTE

2.1 DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO POR OMISSÃO

DA DECISÃO QUE INABILITOU A RECORRENTE.

Em sede preliminar, por meio da

oposição dos Embargos de Declaração apresentados em

02/09/2022, o CONSÓRCIO VÁRZEA MT, por meio de sua

en^resa lider, SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA, informou

a  este Colegiado que a empresa VELSIS SISTEMAS E

TECNOLOGIA VIÁRIA S.A, ora Recorrente, além de nâo ter

atendido aos requisitos de qualificação técnica

previstos nos itens 9.5.1.2 e 9.5.2.3, também não teria

atendido ao item 9.5.2.8, sendo que esta comissão teria

se silenciado quanto a isso.

o

3
■s

s

& l
I
«3

4*=5
4

Segue

protocolo de tal recurso:

comprovante quanto aoo
P %

iê s

2/11 lUO.

Eo’c rtocumerio foi dlçlminwito pai" R» MatMm
*-i^W’ratiiias vrt stm poflííii«A!ç*r!SíuniJi.c&m.tir.-MS o uitírn o c60^2 DAE&.9088-14?r,-DflS7.
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I

M* iCiSSTST^M6AÁ“U':'5a'

taâuenBMTM: tirHoicr Monn.tOAcx.-

=^FrcNt>J- 093aseiM>oo)Mi

cMoentscoi r dom luik oa orleans as*i v<^ama>«ia a «ao rrolo

5XTSnT37867353T

>bl.BEONai Cll) 33S»-3Tar

aeATiNo: Rf<i:rr>TunA cm oranuc - »bORArAKiA i>»« -
;OS<lifU^O kUPi-OIAl. Db bICI IAO-OO '

L.OCAA. ATUAL ●’«a'«l'l'4)MA IML VARELA OXAMLtK - IA«>A OC ttl RVIUO* l-lMUICOa -
C0AMSCW4O «●«>CC'AL OK «.JCITACAO

A»SUNTCMMO T«WX> ;
'tSOUR&O IMI*tTfVMA> >«A*'A.M DC MAÍRLITACAO nm Mí^*ri. A COUCOíWir.ílClA N, OlfXÍXX.-

|oa»ai«v»LC*0'

-UrMCMMÇJMt^ViOAZM. VlARlA 1 TtUk

UI
●»

/
IA. o

AAíTSS CO*»R«A

>> «IH» ArRrMMMRv aodwMViRwmwpAAte «hMfwa a AAlAn kJtweilM»* mA-T-MAlB «ACMIA. u
D

»
T»

Tal ausência^ violaria o Principio
da Vinculaçâo ao Instrimento Convocatório e do

Julgamento Objetivo, os quais estão explicitamente
elencados nos artigos 3® e 41** da Lei 8.666/93.

M
ti

-I
I

sede dePortanto,
reitera-se

em
V-
Hdaqueles

a ser proferida,
ao se analisar o recurso da empresa Recorrente, também
promova a apreciação da matéria ventilada em tela-

pr©questionamento,
Declaratórios, visando que a decisão

teoro

«3

2
&

Im
^Audènciâ de decistlo aohec o ponto indicado.

3/11

C^la A>>-»ii:anu3 'oi asf^ilc ri:(}UA<’t)Ant« cor fAoiKir* O* MofUfrs.
f*a?a Yftrtftoir as ssssíissiíra* vA ao s<;« httosW».-w.poft»liíoos««wiufask.6wn brMA3 « ualiro o códijjo DAtD-aoeS-IArE-BeO?.
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CONSÓRCIO
VARZEA MT

i

3. MÉRITO

3.1 DA NÁO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO NECESSÁRIO A

COMPROVAR A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE.

apresentou

tese sua

Recorrente

diversos documentos aptos a comprovar em

expertxse para a execução do objeto licitado.

A não

As condições violadas pela

Recorrente constaram de forma clara e objetiva dos

itens 9,5.1.2, 9.5.2.3 e 9.5.2.8 do edital, sendo que a

lacuna da licitante quanto a isso, impede que a

Administração Pública possa aferir se de fato ela

possui ou não histórico de fornecimento e execução de

serviços similares ou compatíveis àqueles previstos no

instrumento convocatório, o que se constitui em

potencial risco ao Interesse Público, pela nào execução

do contrato ou sua paralisação no meio do seu

exercício.

di

i
Q

1
O

●s
O

4

S'í

Não há como a Recorrente suprir

algo que ela deveria ter juntado de plano ao apresentar
sua proposta perante este Colegiado, ou seja, em que

pese a empresa VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VTÁRIA S.A
alegar em seu recurso que poderia este Colegiado
diligenciar para apurar se ela tinha
qualificação técnica e juntar novos documentos para
este fim, há que se observar que existe limitrofe legal

nãoou

IISt
E bi3

- <
II
í4/11

E!R« d'>Cv<n9nt<i ioi I><^ Cn
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4

c—s
1

para tal medida, conforme disposto no artigo 43,  § 3

da Lei 8.666/93, o qual reproduzimos:

O

Arc. 43. A licitação será processada e

julgada com observância dos seguintes

procedimentos:

§ 3^ É facultada à Comissão ou

autoridade superior, em qualquer fase

da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer

a  Instrução do processo,

ÁDclusão posterior,_ de

documento ou informação qrua deveria

oonatar oríarxnariani^ni-a rt» ogopojta.

ou a

compl emen tar

vadai^a a

I?

o
8.

O
tu

Nesse mesmo sentido, assim dispõe w
■3

O artigo 64 da Nova Lei de Licitações: 41

64. Após a entrega dos documentos
para habilitação,_nMo será permitida a
stjbstitulcáo ou a aoregentacao de novoe

salvo

Art.

documentos. sede deem
|í

dl 1ígêncla, para:
■M

complementaçào
acerca dos documentos já apresentadas
pelo.s licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame/

1 de informações
i 3

a

i
«5
■sS

Ui I
*9

$
1

R

>
s ^

5/11
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Tanto a lei de regência

certame, quanto à nova Legislação já em vigor,

permite a juntada de documentos, os quais deveriam

sido apresentados no momento da proposta.

do

nâo

ter

VELSIS SISTEMAS E TECKOLOGIA

VIÁRIA S.A não cumpriu com o previsto no edital e tenta

agora, com a juntada de documento posterior, que também

nâo comprova sua aptidão, mudar o resultado da decisão

que a inabilitou.

A

7.

<6
u
«tf
O

o edital exigia no item 9.5.1.2,

como requisito de qualificação técnica, que as

licitantes apresentassem atestados de locação,

instalação e operação de equipamentos em locais

restritos, cora método intrusivo de instalação e sistema

piezo elétrico.

O

8
H
9

§

Tal exigência também constou no

item 9,5,2.3 do instrumento de convocação, sendo que em

nenhum momento a Recorrente apresentou a documentação

hábil a comprovar que cumpria o descrito no edital.

II

I
I.»

Essa comprovação deveria ter sido

momento Recorrenteque ademonstrada

08/2022,

todas as demais

no

credenciou-se a disputar a Concorrência

requisito este que foi exigido para

em
H3S
15

6/11

lul /inj«i(,»do«ligrttlrnoruo iw D« Morn«T,
Para voinftrjir aa ●Jii «o Kfla o uíitó* t» nicligo DAE6-90P3*1*'70-B837.
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I

concorrentes naquele certame, não podendo ela se furtar

a isso e querer agora, sanear o que não é possivel de

fazer.

como se falar em condição

preexistente de algo que não constou no momento de

apresentação da proposta?

Ora,

Ademais,

capacitação técnica decorrente da Secretaria Municipal

SMT do Municipio de São Paulo

apresentado pela VELSIS, NÃO COMPROVA a sua aptidão na

instalação de equipamentos de fiscalização de trânsito

por meio do sistema oíezo elétrico, o oue ratifica a

posicâo acertada, desta Comissão em inabilitá-la.

deatestadoo

de Transportes

s
m
UJ
f*.

a

<t

u

Há que se observar que o Acórdão

também não a beneficia, pois nele

está claro que somente se defere a possibilidade

em momento

seu conteúdo venha__a

1211/2021 TCU

excepcional da juntada de documentos

posterior na licitação, caso o

a

í 3

2

o

5

complementar ou. esclarecer algo_ ià apresentado pela

Licitante na abertura do certame qyg
ãa

■ nS9,

v4a^9—3H& â  não PQssul

atestado relativo a instalação de equipamentos nas

ocorreu neste caso
i 3
.f t
« a

5

condições preconizadas pelo edital

s S

e
7/11

(toTumontn hjt <l-i(jinkri^nUt pw Mniipn Dl* Vmottsí.
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Ou seia. se a empresa VELSIS, no

momento do oferecimento d& sua proposta na licitação,

N&Q apresentou os atestados crue comprovariam a

instalação dos equipamentos de fiscalização de trânsito

contendo a tecnologia com o sistema piezo elét.rxeo. NÃO

pode agora juntar ao processo documento posterior- eme

venha a comprovar isso, Pois. houve preclusão cfuanto a
esta possibilidade.

ÍH
3

atestados

juntados aaora NÃO comprovam o exercício

ai.ntÍ.A.&-r.eJ5 ou compativeis na instalação de__ emiipamantos

utilizando piezo elétrico.

E assimmesmo

ã
<;»

I
a

—Coleaiado acolhesse a

pretensão recursal da VELSIS haveria flagrante e

Legalidade.explicita ofensa aos Principios da

i
o

í
Vinculacão ao Instr-umento Convocatório e raonomia.

, Hn
Senão vejamos: ã

sâ
Legalidade, pois

por deferir um beneficio

haveria

citado,

os promotores de tal ato e eventual

responsabilização administrativa, pois, estaria havendo

estecaso

Colegiado se inclinasse

contrário ao artigo 43, § 3° da Lei 8.666/93,

clara e . patente ofensa ao texto de lei

incorrendo

M

t|

a
2 £

8/11

£ste <locum«r)1o rol «««iniidc Ph (v!onw«.
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o deferimento de uma prerrogativa em favor da VELSIS,

absolutamente contrária à Lei.

Vinculaçâo

Convocatório, pois o edital é a lei interna da

licitação, não podendo a Administração Pública e seus

agentes descumprirem as regras que o próprio Poder

Público de forma unilateral impôs para a disputa.

Instrumentoao

>9

●«-
Por fim, Xsonomia, pois nenhuma

íèoutra licitante inabilitada teria tal beneficio,  o qual
consistiría na possibilidade de se juntar documentos

ã

q\je não foram apresentados no momento do oferecimento
da proposta.

9

Neste ca.so, todas as demais

empresas que foram inabilitadas por motivos similares
teriam o "direito" de também corrigir as omissões de
suas respectivas propostas, o que não foi permitido por
este Colegiado fazê-lo, pois, a razão para isso é
óbvia: ofensa ao Principio da Isonomia.

5

<4 i
5

?r

is
Também é digno . de nota que

inexistiu, na decisão que inabilitou a Recorrente,
qualquer excesso de formalismo.

■ri g

h
a S

5

9/11
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De forma muito evidente e segura

esta Comissão, à .luz da análise dos documentos

apresentados pela Recorrente,

VELSIS não cumpriu as

9.5.1.2 e 9.5.2.3 do edital.

constatou que a empresa

exigências contidas nos itens

E

apresentados por ela, também não conTpgf>vffiq| a sua

.êCTuipamentos utilizando o

os novos

aptidão na instalação de

sistema piezo elétrico yi

A VELSIS está vbao fundamentar sua

pretensão no Acórdão 1.221/2021

fqndam^ntffff constantes de _ tal ato _deciaório

çMfi_.ela não apresentou os dociamentos comprobatórios de

sua experiência nos itens exigidos no edital.

tentando distorcer osX

uma vez
O

js

Por fim, constata-se que nào há

qualquer razão para a modificação do ato decisório que

inabilitou a empresa VELSIS, devendo ele ser mantido

pelos seus próprios fundamentos.

i
'A ●

â
55

í I
t-.1
l]
Ê

s

II4. DO PEDIDO.
§

Diante disso requer-se:

10/11 lun.

este dociKiunio foi Omnado 4isn(iRi«in!« MeiMb O» Mcyaof-
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Seja mantida a inabilitaçào da

empresa VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S.A, sob o

fundamento de não atendimento dos itens 9.5.1.2,

9.5.2.3, 9.5.2.8 do edital relativo à Concorrênica

08/2022.

Nestes Termos

P. Deferimento

li!

São Paulo, 12 de Setembro de 2022

í

o

CONSÓRCIO VÁRZEA MT

Moisés de Moraes e

s

n
A

■Íf-Ç

u
Iu11/11
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A equipe técnica se manifesta no seguinte sentido:

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

ASSUNTOS
ESTRATÉGICOS

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE

VARZEA GRANDE
/sA- Vu». Afoú' ptA Sfáiaea

C! N.° 032/ASS. ESTR./2022 Várzea Grande-MT. 21 de Setembro de 2022.

t

A Sra.

SILVIA MARA GONÇALVES

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Prezada Presidente.

Recebí nesta secretaria, o Processo Administrativo n®00802443/2022 e

referente à Concorrência Pública n° 08 para Contratação de empresa especializada

para a prestação de serviços de monitoramento eletrônico, através de

equipamentos de controle de velocidade, restrição veicular e de vídeo captura; o

processo veio para análise dos recursos e contrarrazão, do resultado da

“Qualificação T écnica".

Apresentaram recursos as empresas: SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA

- CNPJ: 02.363.619.0001-96 e VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S/A

— CNPJ: 07.877.926.0001-09 e contrarrazão da empresa; Consórcio Várzea — MT

SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA - CNPJ: 02.363.619.0001-96 e PERKONS

S.A. - CNPJ: 82.646.332.0001-02.
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^ PREFEITURA MUNICIPAL CE

VARZEA GRANDE
pofh'\fáfisea/&Hatuki^

Após a verificação da documentação, passei para a análise técnica, me

baseando no edital n” 02/2021 e na legislação vigente sobre o tema, cheguei a

seguinte conclusão.

O recurso da empresa SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA - CNPJ;

02.363.619.0001-96, questiona que a empresa VELSIS SISTEMAS E

TECNOLOGIA VIÁRIA S/A - CNPJ; 07.877.926.0001-09, em três pontos:

Concorda com a análise feita por este técnico através da Cl N.® 030/ASS.

ESTR./2022 que a empresa VELSIS não atendeu ao item 9.5.1.2, Item; “Locação,

instalação e operação Equipamento de Controle De Tráfego De Veículos Em Locais

Restritos (Piezo elétrico) - método intrusivo e por consequência os mesmo do item

9.5.2.3.

1-

Aponta que a empresa VELSIS não cumpriu na integra o item 9.5.2.8, não

apresentando os documentos necessários para os itens: Software da Divida Ativa,

equipamento composto de câmeras de vídeo captura  e notebook com sistema de

georreferenciamento com software de vídeo captura de sistema de coordenadas

referenciadas geograficamente, sistema on-line da secretaria de segurança de MT

e Painel de Mensagem Variável — PMV Móvel.

Aponta que a empresa VELSIS não demonstrou o cumprimento da resolução

das câmeras ofertadas, sendo que o mínimo exigido  é de 1280X720 pixels efetivos

coloridos durante o dia e monocromáticos a noite do item 9.5.1.2, item: "Locação,

Instalação e operação de Equipamento Fixo de Controle de Velocidade — método

não intrusivo com OCR;

Considerando os apontamentos feitos pela empresa SERGET, em desfavor

da empresa VELSIS, considerando a análise documental dos pontos questionados,

considerando que a empresa VELSIS não atendeu a outros requisitos do edital,

considerando que não há mudança na conclusão anterior entendo pelo

deferimento dos pedidos.
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O recurso da empresa VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA

S/A - CNPJ: 07.877.926.0001-09, questiona a sua desclassificação  pelo não

atendimento do item 9.5.1.2, item: “Locação, instalação e operação Equipamento

de Controle De Tráfego De Veículos Em Locais Restritos (Piezo elétrico) - método

intrusivo e por consequência os mesmo do item 9.5.2.3.

A empresa alega em seu recurso, que municipalidade inabilitou a empresa

por não realizar diligência afim de atestar a capacidade técnica da ora recoirente;

inabilitou a empresa sendo que a mesma apresentou memorial descritivo e

atestados conforme solicitado no edital, questiona a inabílitação de 60% das

licitantes no mesmo item do editai.

Pede que a municipalidade aceite os documentos complementares de

qualificação técnica apresentados no anexo I do recurso e reforme a decisão

administrativa; e ainda pede que caso não entenda pelo aceite dos documentos

reforma a decisão por entender que a empresa apresentou atestados de

capacidade técnicas superiores ao solicitado no edital.

Considerando os apontamentos feitos pela empresa VELSIS, considerando

a análise documental dos pontos questionados, considerando os pedidos

realizados em recurso, faço os seguintes apontamentos:

Com relação ao aceite da documentação complementar, é cristalino o

entendimento que ao agente público só é permitido agir conforme o permitido em

lei. A Lei de Licitações n® 8.666/93 em seu artigo 43 e a nova lei de licitação no

artigo 64 deixa claro a não permissão de inclusão de documentação que deveria

ter sido anexada na “proposta técnica”; a título de análise, mesmo considerando a

documentação anexada, não é possível atender ao item questionado uma vez que

os documentos anexados não apontam se o equipamento apresentado possui

tecnologia intrusiva conforme especificado no edital e, portanto, entendo que tal

pedido não prospere.

Com relação ao segundo pedido de reforma da decisão alegando que a

empresa apresentou atestados de capacidade técnicas bem superiores ao

solicitado do edital. Pois bem o edital é claro ao informar aos interessados em

2-
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elaborar suas propostas a descrição dos itens e seus quantitativos, uma vez que

são baseados em quantitativos mínimos baseados no montante do contrato a ser

celebrado, conforme entendimento anterior é obrigatório apresentação de

quantitativo mínimo em todos os itens para ser declarado habilitado na

"Qualificação Técnica, não sendo possível nesta fase alterar qualquer regra do jogo

afim de quebrar o princípio da isonomia; portanto entendo que tal pedido não

prospere.

O Consórcio Várzea - MT SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA -

CNPJ: 02.363.619.0001-96 e PERKONS S.A. - CNPJ: 82.646.332.0001-02.

apresentou contrarrazão pedindo que seja mantida  a inabilitação da empresa

VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S/A- CNPJ: 07.877.926.0001-09 sob

o fundamento do não atendimento ao itens do edital: 9.5.1.2, 9.5.2.3. 9.5.2.8.

Considerando os apontamentos feitos pelo Consórcio Várzea MT,

considerando a análise documental dos pontos questionados, considerando os

pedidos realizados em recurso, entendo pelo deferimento.

3-

Fico a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

ENODES SOARES Assinado de forma dlgUal
por ENODES SOARES

FERREIRA:00903 ferreira:oo90382iio9
Oados: 2022.09.21 15:49:23
●04'00'

ARQ. Msc. ENODES SOARES FERREIRA

Assessor de Gestão

Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos

821109
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IV - Da Analise

Inicialmente temos a apresentação dos embargos de declaração pela licitante SERGET

MOBILIDADE VIÁRIA LTDA (CONSÓRCIO VÁRZEA MT), na fase recursal, revista no item 14.1. do edital:

A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitaçâo de licitantes e

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109 da Lei 8.666, de 1993

Neste caso devemos observar o princípio da instrumentalidade das formas ou da finalidade e

do princípio do aproveitamento dos atos processuais.

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aplicou o princípio da instrumentalidade

das formas para possibilitar a análise de um recurso que, embora fosse adequado para a impugnação

pretendida e tivesse preenchido os pressupostos de admissibilidade, foi interposto com a denominação

equivocada. Tal decisão demonstra que um o equívoco da parte em denominar a peça de interposição recursal

não é suficiente para o juízo negativo de admissibilidade.

Assim, aplicamos a proporcionalidade e a razoabilidade na interpretação das normas

procedimentais - "o que, no direito processual, consubstancia o princípio da instrumentalidade das formas,

consagrado no artigo 283 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil de 2015, que ditam que o erro

de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que não possam ser aproveitados por

resultarem em prejuízo à defesa de qualquer das partes"

No caso em tela foi dada a devida publicidade ao recurso manejado, sendo o mesmo

disponibilizado no site vww.varzeaQrande.mt.aov.br no campo Licitações e posteriormente foi aberto o prazo

de contrarrazoes recursal, onde qualquer uma das partes interessadas poderia se manifestar sobre seu

conteúdo.

Desta forma aproveitamos o recurso interposto de forma equivocada pelo recurso adequado,

para evitar a sua inadmissibilidade uma vez que o mesmo foi interposto dentro do prazo do recurso correto

atendendo o pressuposto recursal da tempestividade.

E passamos análise do mérito do mesmo.

A recorrente alega que além dos itens citados na decisão da comissão de licitação, a recorrida

deixou de atender também ao item 9.5.2.8, onde a empresa deixou de apresentar manuais e portarias de

Software da Dívida Ativa; Locação de equipamento composto de câmeras de vídeo captura e notebook com

sistema de georreferenciamento com software de vídeo captura de sistema de coordenadas referenciadas

geograficamente: Cerca eletrônica; Sistema on-line a Secretaria de Segurança do MT e Painel de Mensagem
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Variável - PMV Móvel e que o manual apresentado para o item 11 - Locação, Instalação e Operação de

Equipamentos Fixo de Controie de Veiocidade - Método não intrusivo, não demonstrou a resolução das

câmeras ofertadas, sendo que o mínimo exigido é de 1.280 x 720 pixels efetivos coloridas durante o dia e

monocromáticas a noite.

Assim, torna-se evidente que a equipe técnica deverá rever a decisão anteriormente proferida.

A esse propósito, o princípio da autotutela administrativa representa que a Administração Pública

tem 0 poder-dever de controlar seus próprios atos, revendo-os e anuiando-os quando houverem sido

praticados com alguma ilegalidade, tais características fundamentam a decisão da equipe técnica, que busca

tão somente zelar pela legalidade dos atos.

No que se refere ao principio da autotutela o professor Diógenes Gasparini aduz que;

"A Administração Pública está obrigada a policiar, em reiaçâo ao mérito e à

legalidade, os atos administrativos que pratica. Cabe-lhe, assim, retirar do

ordenamento jurídico os atos inconvenientes e inoportunos e os ilegítimos. Os

primeiros através da revogação e os últimos por via de invalidação". (GASPARINI,

Diógenes, Direito Administrativo Brasileiro, 17® Edição, Editora Saraiva, São Paulo,

2012, pág. 73).

Outrossim, imperioso ressaltar que a Administração Pública pode rever seus atos a qualquer

tempo, desde que reconheça que praticou ato contrário ao direito vigente, conforme entendimento já

consagrado pelo STF por meio das súmulas 346 e 473:

“A Administração Pública pode declarara nulidade dos seus próprios atos." Súmula

346.

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos: ou revogá-los, por motivo de

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em

todos os casos, a apreciação Judicial." Súmula 473.

O Tribunal Superior de Justiça já proferiu decisões sobre o tema:

Tribunal: Superior Tribunal de Justiça

Número: 15.743

Recurso: Mandado de Segurança

Relator: Napoleão Nunes Maia Filho

Data: 04/02/2013

Ementa: Administrativo. Mandado de segurança. Licitação na modalidade de

concorrência. Serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada. Anulação

da habilitação da empresa após já ter sido devidamente habilitada com
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homologação do certame e adjudicação do objeto em favor da impetrante.

Ilegalidade do ato. Art. 43, § 5® da Lei 8.666/93. Ausência de fato superveniente.

Ordem concedida, em consonância com o parecer ministeriai.

(...)

VOTO

4. Tendo concluído que a proponente preenchia os requisitos previstos no edital

para a habilitação no certame, vincula-se a Administração a essa decisão, que

somente poderá ser alterada, pelo instituto da autotutela, se constatado algum

vício de legalidade, seja pela própria Administração, provocada ou ex officio, ou

pelo Poder Judiciário. (GRIFOS NOSSOS)

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Número: 1.009.144-4

Recurso: Apelação Cível

Relator: Abraham Lincoln Calixto

Data: 03/09/2013

Ementa: Apelação cível. Mandado de segurança. Procedimento licitatório.

Modalidade tomada de preços. Empresa declarada vencedora. Posterior anulação

do certame. Possibilidade. Poder de autotutela da Administração Pública.

Necessidade, todavia, de observância aos princípios do contraditório e da ampla

defesa. Precedentes. Violação a direito líquido e certo configurada. Segurança

concedida. Recurso provido.

(...)

VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO

(....)

É princípio de direito que a Administração Pública, por força do princípio da

autotutela, tem o poder de rever seus próprios atos, por motivo de ilegalidade

ou oportunidade e conveniência, conforme o caso, cuja matéria inclusive já se

encontra sumulada, nos termos dos verbetes 346 e 473 editados pelo Supremo

Tribunal Federal.

Todavia, ainda que seja possibilitado à Administração Pública anular seus atos

quando eivados de ilegalidade, a jurisprudência pátria é tranquila quanto à

necessidade de observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
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sempre que a formalização do ato administrativo houver repercutido na esfera de

interesses individuais. (GRIFOS NOSSOS)

Diante de todas as argumentações expostas, a equipe técnica verificou a inadequação da

decisão anterior, modificou-a, visando preservar  a legalidade do procedimento. Tal decisão está sendo

amparada pela legislação, pelos princípios norteadores da atividade administrativa e com base na doutrina

especiaiizada sobre a matéria.

Passamos a analise a o recurso interposto pela VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA

SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDAS.A, bem como pelas contrarrazoes apresentadas pela

(CONSÓRCIO VÁRZEA MT)

A licitante recorrente VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S.A foi inabilitada por

descumprir os itens 9.5.1.2 e 9.5.2.3 do edital e insatisfeita com a decisão alega em sede de diligencia era

perfeitamente possível testar sua capacidade técnica, que apresentou atestados em conformidade com o

memorial descritivo e que outros licitantes foram inabilitados pelos mesmos motivos.

Insta consignar que não há recursos de outros licitantes neste sentido.

Ademais a licitante não atendeu ao mínimo exigido seja técnica ou profissionalmente falando;

Capacitação Técnica Operacional

9.5.1.2. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado emitido em nome da empresa licitante, devidamente

acompanhado das certidões de acervo técnico (CAT), que comprovem que a

licitante executou serviços compatíveis com as seguintes características:

Locação, instalação e operação Equipamento de Controle De Tráfego De Veículos

Em Locais Restritos (Piezo elétrico) - método intrusivo

Qualificação Técnica Profissional

9.5.2.S Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, devidamente acompanhado das certidões de acervo

técnico (CAT), que comprove (m) que o Responsável Técnico - Engenheiro

Eletricista/ Eletrônico executou serviços compatíveis com as seguintes

características:

Locação, instalação e operação Equipamento de Controle De Tráfego De Veículos

Em Locais Restritos (Piezo elétrico) - método intrusivo
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Tendo a empresa descumprido a exigência do item, solicita a inclusão posterior de

documentos, o aue é vedado pela Lei de Licitações.

No caso em tela. nâo há o que falar em diligencia, uma vez que a mesma não apresentou os

atestados exigidos.

É facultada a Administração a realização de diligência para esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, ou seja, realizar diligência em documentos apresentados no processo, caso contrário

caracteriza inclusão documental, vedada pela Lei n° 8.666/93:

Art. 43....

§3^ É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação,

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação aue

deveria constar oríainariamente da orooosta. (grifo nosso)

Portando, tendo em vista que foi exigido a apresentação de atestados de capacidade técnica

operacional e profissional, estaria incluindo um novo documento, descumorindo expressamente o aue

determina o art. 43, S 3°. Lei n°. 8.666/93, e ainda, estaria ferindo os princípios da isonomia, igualdade

e vinculacão do Instrumento Convocatório:

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da íegalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

Isto posto, cabe a CPL apenas obedecer 0 Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório.

De acordo com Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da

União, o instrumento convocatório:

É a lei do caso, aquela que irá regular a afuação tanto da administração pública

quanto dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3® da Lei de Licitações, e

enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que "a Administração não pode

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente

vinculada”. (FURTADO, Lucas Rocha, Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416)

É o que estabelecem os artigos 3®, 41 e 55, XI, da Lei n® 8.666/1993, verbis:

Art. A licitação destina-se a garantira observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção
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do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculaçâo ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correi atos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao

qual se acha estritamente vinculada.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

[...]

XI - a vinculaçâo ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,

ao convite e à proposta do licitante vencedor;

Maria Sylvia Zanella Di Pietro argumenta em seu livro de Direito Administrativo. 26® ed. São

Paulo; Atlas, 2013;

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento.

Além de mencionado no art. 3® da Lei n 8.666/93, ainda tem seu sentido explicitado,

segundo o qual “a Administração não pode descumprir as normas e condições do

edital, ao qual se acha estritamente vinculada".  E o artigo 43, inciso V, ainda exige

que o julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com os critérios

de avaliação constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à Administração, como

se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar

de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se

deixarem de apresentara documentação exigida, serão considerados inabilitados e

receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso II); se deixarem de

atender as exigências concernentes a proposta, serão desclassificados (artigo 48,

inciso I). {PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di argumenta em seu livro de Direito

Administrativo. 26° ed. São Paulo: Atlas, 2013)

Celso Antônio Bandeira de Melo orienta em seu livro de Curso Direito Administrativo:

A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital ao qual se

acha estritamente vinculada. {MELO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito

Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2010, p. 535.)

É 0 que posiciona a jurisprudência do STJ;

A Administração Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco as

condições editalícias, tendo em vista o princípio da vinculaçâo ao instrumento
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convocatório ( Lei 8.666/93, art.41) (REsp n° 797.179/MT, 7® T., rei. Min. Denise

Arruda,], em 19.10.2006, DJ de 07.11.2006)

Consoante dispõe o art. 41 da Lei 8.666/93, a Administração encontra-se

estritamente vinculada ao edital de licitação, não podendo descumprir as normas e

condições dele constantes. É o instrumento convocatório que dá validade aos atos

administrativos praticados no curso da licitação, de modo que o descumprimento às

suas regras deverá ser reprimido. Não pode a Administração ignorar tais regras sob

0 argumento de que seriam viciadas ou inadequadas. Caso assim entenda, deverá

refazer o edital, com o reinicio do procedimento licitatório, jamais ignorá-las. (MS n®

13.005/DF, 7® S„ rei. Min. Denise Arruda, j.em 10.10.2007, DJe de 17.11.2008).

Não há que se falar aqui em formalismo moderado ou diligencia para complementar a instrução,

uma vez que a própria licitante reconhece em sua peca recursal aue não apresentou os documentos e

exigidos e pede a sua inclusão na fase recursal.

A licitante não se atentou às exigências do edital, sendo negligente em relação aos documentos

apresentados na data do certame.

Portanto, as alegações da recorrente VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S.A, não

merece prosperar.

Com relação as contrarrazoes apresentadas pela licitante SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA

(CONSÓRCIO VÁRZEA MT) onde a mesma alega que a empresa VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA

VIÁRIA S.A, no momento do oferecimento de sua proposta na licitação, NÃO apresentou os atestados que

comprovariam a instalação dos equipamentos de fiscalização de trânsito contendo a tecnologia com o sistema

piezo elétrico, NÃO pode agora juntar ao processo documento posterior que venha a comprovar isso, pois,

houve preclusão quanto a esta possibilidade.

E mesmo assim, os atestados juntados agora NÃO comprovam o exercício de atividades

similares ou compatíveis na instalação de equipamentos utilizando piezo elétrico.

Caso este Colegiado acolhesse a pretensão recursal da VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA

VIÁRIA S.A haveria flagrante e explicita ofensa aos Princípios da Legalidade, Vinculaçâo ao Instrumento

Convocatório e Isonomia.

Com razão a licitante pois o Acórdão n® 1211/2021 TCU não pode ser aplicado no presente

caso, uma vez que nele está claro que somente se defere a possibilidade excepcional da juntada de

documentos em momento posterior na licitação, caso o seu conteúdo venha a complementar ou esclarecer

algo já apresentado pela Licitante na abertura do certame, situação que não ocorreu neste caso, visto que a
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VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S.A não possui atestado relativo a instaiaçáo de equipamentos

nas condições preconizadas pelo edital.

V - Da Decisão

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições e em obediência a Lei

8.666/93, em respeito aos princípios iicitatórios, respeitados os princípios constitucionais do Contraditório e

da Ampla Defesa, INFORMA que em referência aos fatos apresentados e da análise realizada nas razões e

contrarrazoes e tudo o mais que consta dos autos, ACATA as informações da Equipe técnica da Secretaria

Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, tendo em vista que são os responsáveis pelo Projeto

Básico e detentores do conhecimento técnico da área; DECIDE

a) ACATAR 0 Recurso Administrativo da Recorrente SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA

(CONSÓRCIO VÁRZEA MT), inscrita no CNPJ N° 02.363.619/0001-96;

M NÃO ACATAR o Recurso da Recorrente VELSIS SISTEMAS E TECNOLOGIA VIÁRIA S.A.,

inscrita no CNPJ N° 07.877.926/0001-09, mantendo  a recorrente inabilitada, por

desatendimento aos itens 9.5.1.2. 9.5.2.3 e 9.5.2.8.

çl ACATAR 0 as contrarrazoes licitante SERGET MOBILIDADE VIÁRIA LTDA (CONSÓRCIO

VÁRZEA MT), inscrita no CNPJ N° 02.363.619/0001-96;

Esta é a posição da CPL quanto ao recurso interposto, e diante disso, encaminha-se a presente

à autoridade superior para análise e posterior decisão, com fulcro no Art. 109, § 4° da Lei n® 8.666/93.

Várzea Grande - MT, 21 de setembro de 2022.

msSILVIA MARA GONÇALVES

PRESIDENTE DA CPL

CORRÊA

DA CPL

/

ENODES/SOARES FERREIRA

EQUIPE TÉCNICA

CAU N® 56.503-2
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